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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2021 
 
Modalidade: Pregão Presencial SRP Nº 008/2021 
Tipo de Licitação: Menor preço por item 
Data e Horário da Abertura da Sessão: 14 de maio de 2021 às 09h00min 
Endereço: Praça Odon do Vale, s/nº - Centro – CEP 69983-000, Marechal Thaumaturgo-Ac. 

Local de abertura: Câmara Municipal de Vereadores Marechal Thaumaturgo. 
Fone: (68) 3325-1026 
CEP: 69983-000 
Marechal Thaumaturgo - Acre  
 
PREÂMBULO 
A Câmara Municipal de Vereadores de Marechal Thaumaturgo/Acre, através de seu presidente, designada 
pelo Decreto nº 002/2021, de 19 de Março de 2021, publicado no Diário Oficial do Estado nº 13.007, página 
n.º 42, torna público aos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 – SRP, pelo regime de menor preço por item, tudo em 
conformidade com a Lei nº. 10.520/2002, Lei Complementar 123/06, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
nº. 3.555/2000, Decreto nº 7.892/2013 e demais legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei n. 8.666/93 e a Lei no 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.  
O presente Edital poderá ser retirado preferencialmente por email (camarathau@hotmail.com) ou whatsaap 
(68) 99945-9539 ou (68) 9933-4187, bem como diretamente na Comissão Permanente Municipal de Licitação 
– CPML –, do Município de Marechal Thaumaturgo no horário de 08h às 13h no endereço Praça Odon do Vale 
s/n - Centro, Marechal Thaumaturgo/Acre, CEP: 69983-000. 
As empresas, os representantes ou interessados se obrigam a acompanhar o Diário Oficial do Estado com 
vistas a possíveis alterações. 
Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do Município de 
Marechal Thaumaturgo-AC.  
O pregão será realizado pelo Pregoeiro a Sr. MARINILSON ANDRADE DA SILVA, tendo como equipe de apoio 
os membros: Getúlio de Andrade Costa e Josinete Rodrigues Ferreira.  
Na ausência ou impedimento do pregoeiro, poderá servir como pregoeiro os servidores oficialmente 
capacitados, acima citados. 
A sessão de processamento do pregão será realizada na sala da Comissão Permanente Municipal de Licitação, 
da Câmara do Município de Marechal Thaumaturgo-AC, localizada no endereço supra, com data de abertura 
no dia 14 de maio de 2021 às 09h00min, (Horário Local), e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 
Equipe de Apoio. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação da Pregoeira em 
sentido contrário. 

 
1 – DO OBJETO: 
1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa para: Aquisição de 
material de consumo tipo: combustível (casolina comum) para, desta forma, atender as demandas descritas 
no Anexo I, observadas as especificações ali estabelecidas, visando aquisições futuras pela Câmara Municipal 
de Vereadores de Marechal Thaumaturgo/AC, e outros órgãos solicitantes, nos termos da Lei. 
 
2 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos do orçamento geral do 
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município para 2021, nas seguintes dotações: 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARECHAL THAUMATURGO 
Fonte de Recurso: RP  
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 

 
3. DAS ENTREGAS E DO LOCAL DE RECEBIMENTO 
3.1.  Os objetos deverão ser entregues no local e nos prazos e condições indicados no Termo de Referência 
(Anexo I).  
 
4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, de acordo com a 
minuta anexa a este Edital - na forma do Anexo VII e nas condições previstas neste Edital.  
4.2. - A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data da sua assinatura. 
 
5. DAS PESSOAS QUE PODEM PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
5.1. - Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente aos objetos licitados, 
devidamente cadastrados, detentores de Certificado de Registro Cadastral do Município de Marechal 
Thaumaturgo - CRC, no prazo de validade, ou que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior a data do recebimento das propostas. 
5.2. Que atendam as condições deste Edital e apresentem todos os documentos nele exigidos, em original ou 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício competente ou por membro da 
Equipe do Pregoeira, sendo, nesta última situação, à vista dos documentos originais, pelo menos 01 (uma) 
hora antes da abertura da licitação. 
5.3. - Será permitida a participação neste Pregão, propostas remetidas por via postal, observado a 
tempestividade da recepção dos documentos e as restrições previstas no item 8. DO CREDENCIAMENTO E 
REPRESENTAÇÃO. 
5.4. - O Licitante, que incluído como membro de uma associação, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem 
parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
5.5. - Para tais efeitos entende-se, que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes legais 
comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa. 
 

6. DAS PESSOAS IMPEDIDAS DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
6.1.  Estará impedida de participar deste processo licitatório a pessoa que: 
a) esteja sob decretação de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
b) esteja com o direito de participar de licitações e contratações suspenso com a Administração Direta ou 
Indireta Estadual; 
c) tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Estadual 
e Municipal; 
d) tenha agente público integrante do órgão promotor e/ou do órgão solicitante da licitação, que participe 
da empresa na qualidade de sócio, dirigente ou responsável técnico, vedada também sua participação 
indireta; 
e) não contenha no seu CONTRATO ou estatuto social finalidade ou objetivo compatível com o objeto deste 
PREGÃO; 
f) seja empresa ou instituição vinculada a Câmara; 
g) que esteja reunida em consórcio sob qualquer forma ou constituição; 
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h) juntas pretenderem participar do certame, enquanto controladoras, coligadas, subsidiárias ou que tenham 
sócio comum entre si, independente da forma ou constituição, para preservar o princípio do sigilo da 
proposta. 
i) Constar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral 
da União - CGU, constante no portal da internet www.Portaltransparencia.gov.br/ceis. 
j) em consórcio; e  
l) que não tenha sede no País. 

 
7 – DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO: 
7.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7.1.1. Tratando-se de representante legal: estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
7.1.2. Tratando-se de procurador:  
7.1.2.1. Estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta 
Comercial, onde conste a identificação dos sócios e/ou titulares, com poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.1.2.2. Instrumento de procuração público ou particular, com firma reconhecida, onde conste poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 
para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento.  
7.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se, exibindo documento oficial de identificação 
que contenha foto.  
7.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.  
7.4. A ausência do credenciado, em qualquer momento, durante a sessão de processamento do pregão, 
importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeira.  
7.5. Para o exercício do direito de preferência de que trata a Lei Complementar n. 123/06, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar, nesta fase de credenciamento, sob sua inteira 
responsabilidade, declaração de enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, conforme modelo no Anexo VI, ACOMPANHADO do resultado da pesquisa de que é optante do 
Simples Nacional, obtida no portal da Receita Federal (endereço www.receita.fazenda.gov.br), bem como 
certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa n.º 103/2007, do Diretor do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio-DNRC, independente do prazo de sua emissão. 
 
8. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
8.1. Os representantes legais deverão fazer seu credenciamento no ato da abertura da sessão pública deste 
PREGÃO, devendo identificar-se, exibindo Cédula de Identidade ou documento equivalente, para em seguida 
fazer a entrega dos envelopes, conforme subitens abaixo. 
8.2.  SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar o Estatuto ou Contrato 
Social juntamente com a (s) alteração (ões) que comprovem sua capacidade de representação legal, com 
expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a 
eleição. 
8.3.  PROCURADOR: o credenciamento deverá ser feito por meio de Instrumento Público ou Particular de 
Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando expressamente poderes para 
formular ofertas lances de preços, emitir declaração, receber intimação, interpor recurso e renunciar à sua 
interposição, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do Licitante. 
8.4.  A procuração por instrumento particular deverá ser entregue juntamente com o Contrato Social e suas 
alterações, ou com o Estatuto Social e a ata de eleição da Diretoria em exercício, para se estabelecer à 
competência da outorga. 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
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8.5.  A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a que se refere este item 8, não 
excluirão o Licitante do certame, mas impedirão o seu representante de se manifestar e de responder pela 
empresa Licitante, de formular propostas e lances verbais, interpor recursos e de praticar qualquer outro ato 
inerente a este certame, salvo apresentar contra-razões. 
8.6.  O representante legal ou procurador do Licitante poderá, a qualquer tempo, ser substituído por outro, 
desde que devidamente credenciado, devendo ser observada a restrição constante do subitem 8.8. 
8.7.  Ainda na fase de credenciamento, os representantes legais ou agentes credenciados deverão ainda, 
apresentar declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação deste processo licitatório, 
conforme modelo Anexo IV. 
8.7.1.  Caso os representantes legais e/ou procuradores não tenham trazido a declaração do Anexo III, 
poderão firmá-la conforme modelo, até o momento de abertura dos envelopes de proposta de preços. 
8.7.2.  Para o licitante que for participar do processo licitatório através de remessa postal, deve apresentar 
esta Declaração em envelope separado, identificando-o da seguinte forma: 
 
ENVELOPE N° 3 
DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA CÂMARA DE MARECHAL THAUMATURGO. 
PREGÃO SRP Nº 008/2021 
NOME COMPLETO DA LICITANTE 
CNPJ: 
ENDEREÇO E TELEFONE 
 
8.8. - Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para mais de uma 
empresa licitante, para disputar o mesmo item ou lote. 
8.9. - Para o exercício do direito de preferência de que trata a Lei Complementar 123/06, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar nesta fase de credenciamento, sob sua inteira 
responsabilidade, Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme modelo no Anexo VI, junto com o resultado da pesquisa de que é optante do Simples Nacional, 
obtida no portal da Receita Federal no endereço: www.receita.fazenda.gov.br ou Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº. 103 de 30 de abril de 2007, do Diretor do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, independente do prazo de sua emissão ou ainda, 
por qualquer outro registro de cadastro oficial. 
8.10. Será considerada microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade 
simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei Nr 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, na forma prevista 
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2007 
a) A condição de ME ou EPP será comprovada mediante apresentação da seguinte documentação: 
a.1) Declaração assinada pelo contador responsável da empresa sob as penas da Lei, indicando se a empresa 
participante se enquadra como ME ou EPP; 
a.2) No caso de ME ou EPP com início de atividade no ano-calendário corrente, declaração assinada pelo 
contador responsável da empresa, de que não se enquadra na hipótese do § 10 do Artigo 3º da LC 123/06; 
a.3) Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo no 
Anexo VI, junto com o resultado da pesquisa de que é optante do Simples Nacional, obtida no portal da 
Receita Federal no endereço: www.receita.fazenda.gov.br; 
a.4) Certidão expedida pela Junta Comercial 
8.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
8.12. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Câmara de Marechal Thaumaturgo, para a regularização 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm#art966
http://www.receita.fazenda.gov.br/
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da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 
8.13. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nr 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
8.14. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte.  
8.15. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.  
8.16. Para efeito do disposto no art. 44 da lei Complementar Nr 123, de 14 de dezembro de 2007, ocorrendo 
o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.17. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
8.18. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma prevista no 
sub-item  anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o 
e 2o do art. 44 da Lei Complementar Nr 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
e 
8.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar Nr 123, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
8.20. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art 45 da Lei Complementar Nr 
123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.21. O disposto no art 45 da Lei Complementar Nr 123/06, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.22. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
8.23. A licitante vencedora, na hipótese de ter sido uma microempresa ou empresa de pequeno, deverá 
apresentar o Demonstrativo do Resultado do Exercício do período de 01 Jan a 31 Dez, do ano anterior ao 
presente certame, para verificação da Receita Bruta anual que comprove esta situação, na fase de habilitação, 
em conformidade com o art 4º da Lei Complementar Nr 123/06. 
 
9. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE  HABILITAÇÃO. 
9.1. A reunião para recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de 
Habilitação, será pública, dirigida pela pregoeira e realizada de acordo com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, o Decreto Nr 3.555, de 8 de agosto 2000,  Lei 8.666/93 e em conformidade com este Edital e seus 
Anexos, no local e horário já determinados. 
9.2. Aberta à sessão, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados por meio de 
instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório, bem como 
através da apresentação da declaração de credenciamento, dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação; entregarão os envelopes, relacionados abaixo, contendo a indicação do objeto e os 
preços oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e a verificação da conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 
a) 1 (um) envelope contendo a proposta de preços (ENVELOPE Nº 1); 
b) 1 (um) envelope contendo os documentos de habilitação (ENVELOPE Nº 2). 
9.3. No caso de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, além da declaração prevista no item 9.2, o licitante 
deverá declarar esta situação de Micro. 
9.4. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, e depois de aberto os envelopes não serão admitidos novos 
proponentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm#art81
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9.5. Serão abertos os envelopes contendo a “PROPOSTA DE PREÇO”, sendo feita sua conferência e posterior 
rubrica; 
9.6. Será aberto, sucessivamente, após o encerramento da disputa dos itens, o envelope contendo a 
Documentação de Habilitação da(s) licitante(s) vencedora(s) relativa ao item em questão, ficando os demais 
envelopes em poder do Pregoeira até o final do certame. 
9.7. Não será admitido o encaminhamento de propostas de preços ou documentação de habilitação via fax 
ou por outro meio eletrônico. 
9.8. Após o início da abertura dos envelopes, não serão aceitas juntada ou substituição de quaisquer 
documentos ou condições da proposta. 
9.9. A entrega dos envelopes não conferirá aos Licitantes qualquer direito em face da licitação, observadas 
as prescrições da legislação específica 
 
10 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 
10.1 O envelope da proposta deverá conter, em sua parte externa, a seguinte identificação: 
 
ENVELOPE N° 1 
PROPOSTA DE PREÇOS 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA CÂMARA DE MARECHAL THAUMATURGO. 
PREGÃO SRP Nº 008/2021 
NOME COMPLETO DA LICITANTE 
CNPJ: 
ENDEREÇO E TELEFONE 
 
10.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
10.2.1. Ser apresentada em papel timbrado ou não da empresa, desde que contenha no mínimo a razão 
social, endereço completo, inclusive o CEP, CNPJ e Inscrição Estadual, nome do banco, agência e número da 
conta bancária da empresa, sendo suficiente uma via, redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, datada e assinada à última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da 
empresa; 
10.2.2. Fazer referência ao número do Pregão para Registro de Preços; 
10.2.3. Conter a marca de todos os produtos ofertados, a fim de que a Administração possa aferir a sua 
qualidade e aceitabilidade no mercado; 
10.2.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 
deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos 
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitação; 
10.2.5. Prazo de validade da proposta de, no mínimo 60 (sessenta dias);  
10.2.6. Declaração de que todos os elementos (taxas, frete, etc.), que incidam ou venham a incidir, sobre os 
preços ofertados estão acobertados pelo preço consignado na Proposta; 
10.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
11 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO: 
11.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, 
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame;  
11.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeira a Declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação; Declaração de Enquadramento de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Cooperativa, se for o caso e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação;  
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11.3. A análise das propostas pelo Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 
e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
11.3.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
11.3.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;  
11.3.3. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta;  
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
11.3.5 que não atenderem às condições exigidas neste Edital e em seus Anexos, principalmente se na 
proposta não constar a marca. Também se aplicará quanto ao fator garantia dos produtos, desde que 
previsto no Termo de Referência. 
11.4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
11.5. O Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 
forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. Todos os licitantes com propostas 
classificadas poderão formular lances. 
11.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço. 
11.7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem 
da formulação de lances. 
11.8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem crescente dos valores, 
considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado, em seguida, será aplicado a Lei Complementar 
n. 123/2006, observado o seguinte procedimento: 
11.8.1. Se a proposta classificada em primeiro lugar pertencer a microempresa - ME ou empresa de pequeno 
porte - EPP o Pregoeira iniciará a fase de negociação direta do preço. Encerrada esta etapa, seguirá para fase 
de habilitação e adjudicação se for o caso; 
11.8.2. Se a proposta classificada em primeiro lugar não pertencer a uma microempresa - ME ou empresa 
de pequeno porte - EPP, o Pregoeira aplicará o critério de empate do § 2º do art. 44 da LC. 123/2006 e 
considerará empatada àquela, todas as propostas pertencentes a microempresas e empresas de pequeno 
porte, que forem superiores em até 5% (cinco por cento), e selecionará dentre estas a de melhor proposta, 
que terá preferência na contratação, desde que apresente proposta com preço inferior àquela até então 
considerado a melhor proposta no prazo de 5 minutos, sob pena de preclusão, na forma do inciso I e § 3º do 
art. 45 da mencionada lei; 
11.9. Classificada a melhor proposta para o objeto, a microempresa ou empresa de pequeno porte, irá para 
fase de negociação do preço. Após a negociação, se esta ocorrer, o Pregoeira fará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito e seguirá para a fase de habilitação; 
11.10. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 
anterior, será convocada a remanescente na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
11.11. Haverá empate entre dois ou mais licitantes quando houver igualdade de preços entre as propostas 
escritas e não haja lances para definir o desempate. Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio 
a ser realizado durante a sessão do presente Pregão; 
11.12. Não será admitida desistência de propostas escritas ou lances ofertados, sujeitando-se o Licitante 
desistente às penalidades constantes neste Edital; 
11.13. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante classificda 
com o menor preço será habilitada e declarada vencedora do item;  
11.14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeira 
examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim, sucessivamente, até a 
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apuração de uma oferta aceitável, cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada 
vencedora;  
11.15. Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam fornecer ao preço 
daquela, mantidas as quantidades ofertadas; 
11.16. Quando da Habilitação - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá 
à abertura do envelope contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO da Licitante que apresentou a melhor 
proposta, para verificação do atendimento às condições de habilitação fixadas neste Edital, observado o 
saneamento previsto no item 11.22 e o seguinte procedimento: 
11.16.1. Se a proposta classificada pertencer a uma microempresa ou empresa de pequeno porte e cumprir 
os requisitos de habilitação do edital será declarada vencedora. Se a documentação quanto à regularidade 
fiscal apresentar alguma restrição, ainda assim, será declarada vencedora e assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, para regularização, iniciando-se a contagem do prazo a partir deste momento, podendo ser 
prorrogado por igual período a critério do Pregoeiro, desde que requerido tempestivamente pelo licitante; 
11.16.1.1. Caso o licitante não regularize sua situação fiscal, o Pregoeiro fará a abertura do envelope da 
documentação do licitante da proposta classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente;  
11.16.2. Se a proposta classificada não pertencer a microempresa ou empresa de pequeno porte e cumprir 
os requisitos de habilitação do edital será declarada vencedora. Caso contrário, o Pregoeiro chamará o 
licitante da proposta classificada em segundo lugar, negociará o preço e em seguida procederá ao exame da 
habilitação, e assim sucessivamente, até que uma oferta e seu autor atendam, integralmente, aos requisitos 
contidos no Edital, quando o licitante habilitado será declarado vencedor; 
11.17. Se a melhor proposta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeira examinará a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 
11.18. O Licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 2 (dois) dias 
úteis, após a sessão que lhe adjudicou o objeto deste pregão, nova proposta escrita de preços contemplando 
o lance final ofertado. O descumprimento dessa condição importará na decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à administração do órgão promotor do 
certame, convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação. 
11.19. As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificados quanto a erros, 
os quais serão corrigidos pelo Pregoeira na forma seguinte: 
11.19.1. Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso; 
11.19.2. Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente será retificado, mantendo-
se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto 
11.19.3. Erro de adição: será retificado, considerando-se as parcelas corretas e retificando-se a soma; 
11.19.4. Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação 
11.20. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão; 
11.21. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
11.22. A melhor proposta, de acordo com as exigências do Edital, será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame pelo pregoeiro ou pela autoridade competente, no caso de interposição de 
recurso. A homologação desta licitação será realizada pelo órgão autorizador desta Licitação. 
 
12 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO":  
12.1 O envelope documentos de habilitação deverá conter, em sua parte externa, a seguinte identificação: 
 
ENVELOPE N° 2 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA CÂMARA DE MARECHAL THAUMATURGO. 
PREGÃO SRP Nº 008/2021 
NOME COMPLETO DA LICITANTE 
CNPJ: 
ENDEREÇO E TELEFONE 
 
12.1. O Envelope n. 02 "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: para habilitação das empresas faz-se necessária à apresentação, em única 
via, em envelopes separados não transparente e devidamente lacrados dos seguintes documentos, sob pena 
de inabilitação: 
12.1.1.1. Cédula de identidade; 
12.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial; 
12.1.1.4. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir;  
12.1.1.5. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea 6.1.1.3; 
 
12.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
12.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
12.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.1.2.3 Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Estado relativa ao 
domicílio ou sede do Licitante, da Dívida Ativa da Fazenda Estadual; 
12.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou da sede da licitante;  
12.1.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários 
Federais e a Dívida Ativa da União) 
12.1.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
12.1.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativos a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 
12.1.2.7- Sera concedido prazo para apresentacao ou complementacao de documentos fiscais de até 05(cinco) 
dias uteis prorrogáveis por igual período a contar da data de abertura do evento, conforme Lei Complementar 
nº 147/2014. 
 
12.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial ou Certidão Negativa de Ação Cível em que 
não conste ação de falência/recuperação judicial/ extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
b) Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 
apresentado da seguinte forma; 
b.1) Para Sociedades Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulação da sede do Licitante; 
b.2) Para as demais empresas, cópia autenticada do balanço patrimonial, preferencialmente incluindo termo 
de abertura e encerramento, devendo o balanço ser assinado pelo licitante e por Contador legalmente 
habilitado, acompanhado da respectiva Certidão de Regularidade do contador, expedido pelo CRC onde o 
mesmo presta serviço; 
b.3) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de final de 
exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio 
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líquido relativos ao período de sua existência. 
12.1.3.1. O licitante deverá comprovar através seu balanço, que possui Patrimônio Líquido ou Capital Social 
igual ou superior a 10% do valor de sua proposta ou do valor total estimado para contratação divulgado 
neste edital, na forma da lei, de acordo com os §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº. 8.666/93.  
 
12.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto 

desta licitação; podendo ser exigido da proposta melhor classificada, que apresente cópia autenticada do 

contrato da prestação do serviço ou da nota fiscal, que deram origem ao Atestado; 

 

12.1.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
12.1.5.1   Alvará de funcionamento somente para contratação. 
12.1.5.2. Declaração de inexistência de fatos impeditivos, nos termos do modelo constante do Anexo IV deste 
Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do 
declarante; e, 
12.1.5.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de idade, 
conforme Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, nos termos do modelo constante do Anexo V deste Edital. 
 
12.2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
12.2.1. As certidões apresentadas com prazo de validade expirado acarretarão a inabilitação do Licitante, 
ultrapassado o prazo legal para saneamento. As certidões que não possuírem prazo de validade somente 
serão aceitas pela Administração se as datas de emissão não excederem a 60 (sessenta) dias de antecedência 
da data prevista para a entrega e abertura dos envelopes. 
 
13. DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
13.1. - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste PREGÃO em 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública (Art. 10, V do Decreto 
12.472/2005). 
13.2. - Caberá ao Chefe da Divisão Técnica Administrativa decidir sobre a petição no prazo de 1 (um) dia útil. 
13.3. - O esclarecimento ou a impugnação deverá ser encaminhada por escrito e em via original, mencionando 
o número deste PREGÃO e endereçada a autoridade superior do órgão indicado no item 1.1 e entregue sob 
protocolo no Departamento de Licitações, na Praça Odon do Vale, SN – Centro em Marechal Thaumaturgo-
Ac.   
13.3.1 – Não serão aceitas impugnações enviadas via email ou qualquer outro meio eletrônico. 
13.4. - Não serão reconhecidas impugnações e/ou esclarecimentos, que não observem a prescrição dos 
subitens 13.1 e 13.3 
13.5. - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
13.6. - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 
 
14- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
14.1. - Homologada a licitação, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis da adjudicação, será formalizada a Ata 
de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura 
contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar 
em fornecer o produto pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 
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14.2. - O Órgão indicado no subitem 1.1. convocará formalmente os fornecedores, no dia útil seguinte à 
publicação da homologação do certame com antecedência de 3 (três) dias úteis, informando o local, data e 
hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de Preços. 
14.2.1. - No ato da convocação será informado, também, o preço unitário que constará da Ata. 
14.2.2. - O prazo previsto no subitem 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Órgão. 
14.3. - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Órgão 
indicado no subitem 1.1 registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do 
primeiro classificado na licitação. 
 
15. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
15.1. - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ordinariamente, o órgão gestor e os participantes se 
houver, e extraordinariamente, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador indicado no subitem 1.1, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. 
8.666/93. 
15.2. - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
15.3. – As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
16.1. - O Órgão indicado no subitem 1.1 será o responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 
Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários 
participantes extraordinários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os 
fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos. 
16.2. - Quando houver mais de um licitante registrado, somente quando o primeiro licitante registrado atingir 
a totalidade do seu limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços, será indicado o 
segundo e assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o 
quantitativo do pedido de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez e houver previsão no 
edital. 
16.3. - A convocação dos fornecedores, pelo Órgão indicado no subitem 1.1, será formalizada e conterá o 
endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido; 
16.4. - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no 
prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às 
sanções previstas neste Edital. 
 
17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
17.1. - Os licitantes registrados na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer quantitativos 
superiores àqueles registrados e contratados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº. 8.666/93. 
17.2. - Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos 
respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
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18.1. - A empresa vencedora obriga-se a cumprir além os encargos constantes deste Edital, da Minuta da Ata 
de Registro de Preços e do Termo de Referência, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da 
natureza da atividade. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO CONTRATANTE 
19.1.– O Órgão indicado no subitem 1.1 obriga-se a cumprir as obrigações relacionadas neste Edital e seus 
anexos. 
 
20. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
20.1. - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do art. 65 da Lei n. º 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado; 
20.2. - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei n. º 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 
20.3. - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado pelo 
Órgão indicado no subitem 1.1 para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 
 
21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE 
21.1. - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, assegurado o contraditório e ampla 
defesa a pedido, quando: 
21.1.1. - comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 
de força maior; 
21.1.2. - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço. 
21.2. - Por iniciativa do Órgão indicado no subitem 1.1, quando: 
21.2.1. - não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
21.2.2. - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
21.2.3. - por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado; 
21.2.4. - não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
21.2.5. - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços; 
21.2.6. - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 
de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes. 
21.3. - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Órgão indicado no subitem 1.1 fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 
 
22. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
22.1. - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração automaticamente: 
22.1.1. - por decurso de prazo de vigência; 
22.1.2. - quando não restarem fornecedores registrados; 
22.1.3. – por exaurimento de todos os objetos registrados na ata. 

23- DO PAGAMENTO 
23.1. A Câmara de Marechal Thaumaturgo efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da documentação fiscal da Empresa (Nota Fiscal/Fatura discriminativa), em 2 (duas) vias. 
23.2. Os preços estabelecidos serão os constantes da Proposta de Preços apresentada. 
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23.3. A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia das Certidões, devendo a contratada 
estar com sua documentação obrigatória e parcial válidas.  
23.4. Em conformidade com o previsto na Instrução Normativa n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, da 
Secretaria da Receita Federal, a Câmara e órgãos não Participantes reterão, na fonte, o Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Jurídica - IRPJ, a Contribuição Sobre o Lucro Líqüido - CSLL, a Contribuição para a Seguridade Social 
- COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, todos calculados sobre os pagamentos efetuados, observando 
os procedimentos previstos em lei. 
23.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar de acordo com as exigências administrativas em vigor, atestada pelo 
setor competente. O pagamento será efetivado por meio de Ordem Bancária a ser depositada em Conta 
Corrente, através de qualquer agência bancária do território nacional, sendo apresentado o número da Conta 
Corrente, o nome do banco e o número da agência bancária. A Câmara não se responsabilizará por atraso de 
pagamento oriundo de erros existentes no respectivo documento de cobrança. 
23.6 - Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas neste contrato ou 
sem a observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo 
documento de cobrança. 
23.7. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, desde que a 
licitante contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Câmara de Marechal Thaumaturgo, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:  
 
EM = I x N x VP  
 
Onde: EM = encargos moratórios;  
I = 0,5% a.m. (taxa de juros);  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, dividido por 30;  
VP = valor da parcela a ser paga; 
 
24 - DO EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
24.1. - A Nota de Empenho (para os órgãos da administração direta) e Autorização de Fornecimento (para os 
órgãos da administração indireta) da despesa terá força de contrato, conforme prevê o caput art. 62, da Lei 
nº. 8.666/93. 
 
25. DOS RECURSOS 
25.1. Existindo intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-la ao pregoeiro explicitando 
sucintamente suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor. 
25.2. O licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação do recurso, por escrito, que será 
disponibilizado na Seção de Licitação da Câmara de Marechal Thaumaturgo a todos os participantes, tão logo 
sejam encaminhados ao pregoeiro, no endereço mencionado do edital. 
25.3. Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias úteis, contados a partir 
do término do prazo do recorrente. 
25.4. A decisão do Pregoeira deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade responsável 
pela licitação. 
25.5. O acolhimento do recurso implica tão somente na invalidação daqueles atos que não sejam passíveis 
de aproveitamento. 
25.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará na decadência, do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pela pregoeira ao vencedor. 
25.7. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeira não terá efeito suspensivo. 
25.8. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de Licitações da 
Câmara de Marechal Thaumaturgo. 
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25.9. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que 
forem enviados por fax. 
25.10. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, protocoladas tempestivamente no Setor 
de Licitações da Câmara de Marechal Thaumaturgo. 
 
26 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
26.1. - O Licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou 
ata de registro de preços, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e de contratar com o Estado, e será descredenciado no Sistema de Cadastro da Câmara 
de Vereadores de Marechal Thaumaturgo que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das 
demais cominações legais. 
26.2. - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa 
aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes – responsabilidades cíveis e criminais, 
poderá acarretar, as seguintes sanções: 
a) multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 
pela recusa em assiná-lo ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste Edital; 
b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias 
corridos; 
c) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Nota de 
Empenho, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a não aceitação do produto. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
26.3. - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo órgão e seu inadimplemento é motivo para manter a licitante 
impedida de licitar. 
26.4. - O valor da multa aplicada após regular processo licitatório, poderá ser descontado da Nota Fiscal ou 
crédito existente no órgão indicado no subitem 1.1, acrescido de juros moratório de 1% (um por cento) ao 
mês. Caracterizado o inadimplemento será cobrada judicialmente. 
26.5. - As penalidades serão obrigatoriamente registradas em sistema mantido na Secretaria Adjunta de 
Compra e Licitações Pública, e no caso de suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
26.6. - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
26.7. - As penalidades só não serão aplicadas, se ocorrer fato superveniente justificável e aceito, submetido 
à aprovação da autoridade competente – pela Pregoeira e submetido à autoridade do órgão promotor da 
licitação durante a realização do certame ou pelo fiscal do contrato e submetido à aprovação pela autoridade 
do órgão solicitante indicado no subitem 1.1.durante a execução do contrato. 
26.8. - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 
e ampla defesa no processo licitatório. 
26.9. - Para as condutas ensejadoras de prejuízo à Administração não descrita nos itens anteriores, poderão 
ser aplicadas outras penalidades previstas em legislação específica, subsidiariamente. 
 
27 - CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
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27.1. O Licitante vencedor que tenha domicílio fora do Estado do Acre deverá apresentar Certidão Negativa, 
ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, emitida pela Fazenda do Estado do Acre, comprovando sua 
regularidade para com este fisco, quando for convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob 
pena da aplicação do subitem 26.5. 
27.2.  A Ata de Registro de Preços, cuja minuta encontra-se no ANEXO VII deste Edital, deverá ser assinado 
pelo Licitante vencedor no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após a convocação do órgão licitante indicado 
no item 1.1 por carta, fax, ou e-mail, sob pena de decair do direito à contratação e incorrer nas penalidades 
previstas neste Edital; 
27.3.  O prazo previsto para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pelo Licitante vencedor durante os respectivos transcursos, e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão licitante indicado no item 1.1; 
 
28. DAS ENTREGAS DE DO LOCAL DE RECEBIMENTO 
28.1. Os serviços deverão ser executados no local e nos prazos e condições indicados no Anexo I – Termo de 
Referência. 
 
29. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
29.1. - O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, de acordo com a 
minuta anexa a este Edital - na forma do Anexo VII e nas condições previstas neste Edital, e destinada a 
atender recursos próprios, de convênios, portarias, resoluções e fundo a fundo. 
29.2. - A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da 
data da sua assinatura. 
 
30- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
30.1- A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares 
em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 
30.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeira em contrário. 
30.3. Quaisquer informações complementares sobre o presente edital e seus anexos poderão ser resolvidas 
ou esclarecidas no Setor de Licitações da Câmara, de segunda a sexta-feira no horário das 8:00h as 13:30h ou 
pelo telefone: (068) 3325-1026 neste mesmo horário. 
30.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
30.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do Pregão. 
30.6. É facultado a pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do mesmo desde a realização da sessão pública. 
30.7. É facultado a pregoeira ou à autoridade competente, no julgamento da habilitação e das propostas 
de preços sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, sendo registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
30.8. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
30.9. Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas de Preços. 
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30.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara.     
30.11. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
30.12. Para fins de aplicação da sanção administrativa constante do item 26.5 do presente Edital, o lance é 
considerado proposta. 
30.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da legislação alusiva à modalidade licitatória do pregão. 
30.14. Integram o presente edital e estão à disposição dos licitantes para consulta, no Setor de Licitações da 
Câmara, os seguintes diplomas legais: Lei Complementar Nr 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Nr 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto Nr 3.555, de 08 de agosto de 2000, do Decreto Nr 3.693, de 20 Dez 2002, 
Instrução Normativa MARE Nr 5, de 21 de julho de 1995, aplicando-se subsidiariamente a Lei Nr 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

 
31. DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITATÓRIO 
31.1. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante o processo de Licitação e na 
execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira. 
31.2. - O pregoeira ou autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou 
especialistas no assunto objeto desta licitação. 
31.3. - Definições de práticas corruptivas compreendem os seguintes atos:  
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor capaz de 
influenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução 
dos contratos correspondentes; 
b) extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à reputação ou à 
propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a 
execução dos contratos correspondentes; 
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o processo de 
aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos contratos 
correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido processo; 
 
32 - DO FORO 
O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Municipal de Marechal 
Thaumaturgo, no Estado do Acre, com prévia renúncia pelas partes, de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
33 – DOS ANEXOS: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo de apresentação da proposta de preços 
ANEXO III - Modelo de declaração que cumpre todos os requisitos do edital;   
ANEXO IV - Modelo declaração de fatos impeditivos; 
ANEXO V - Modelo da declaração de trabalho de menor; 
ANEXO VI - Modelo da declaração de enquadramento em microempresa; 
ANEXO VII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VIII – Minuta do Contrato;  

Marechal Thaumaturgo - Ac, 03 de maio de 2021. 
 

________________________________________ 
José dos Santos Furtado 

Presidente 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. LICITAÇÃO/MODALIDADE: Pregão – Sistema de Registro de Preços. 
 
2. TIPO DE EXECUÇÃO: pelo regime menor preço por item.  
 
3. OBJETO: Aquisição de material de consumo tipo: combustível (gasolina comum). 
 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
A vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante 
Termo Aditivo, conforme art. 57 da Lei 8.666/1993. 
 
4. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis (gasolina comum) 
deve-se à necessidade de abastecimento dos veículos locados, utilizados pela Câmara Municipal de 
Marechal Thaumaturgo-AC, para atendimento das atividades político-parlamentares, assim como 
no atendimento às necessidades da administração.  
Sendo assim, é de suma importância que tenhamos estes produtos a disposição da administração, sob pena 
de prejudicar a execução dos projetos e atividades propostos pelo legislativo.  
  
5. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS:  
 

 COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM)  

ITEM DESCRIÇÃO  
UND 

QTD 
REGISTRO 

01 Gasolina Comum LT 7.000 
 
7. DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DO FORNECIMENTO 
7.1. O combustível devera ser adiquirido conforme a necessidade através de Ordem de entrega ou requisição. 
7.2. A Câmara não estará obrigada a contratar os quantitativos dispostos na tabela acima, devendo adquirir 
de acordo com sua necessidade. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada ficará obrigada a fazer a entrega do material quando requisitado, no prazo máximo 
estipulado neste Termo, após cada solicitação da CONTRATANTE; 
8.2. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
8.3. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
8.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada; 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. A CONTRATANTE deverá, a seu critério, e através de Servidor ou de pessoas previamente designadas, 
exercer ampla, irrestrita e permanente a fiscalização da execução do contrato; 
9.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
Ou – na hipótese de contrato 
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 9.3. A Licitante vencedora, após celebração do contrato, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que a Administração entender necessárias nas quantidades do 
objeto, na forma do § 1º do Artigo 65 da Lei Nr 9.666/93. Fica estabelecido que a Contratante poderá realizar 
supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante termo aditivo, que será 
devidamente assinado pelas partes contratantes, conforme inciso II, do §2º, do art. 65, da lei 9.666/93. 
9.4. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
9.5. Devolver os materiais que estejam fora dos prazos de validade ou que ainda estiverem fora dos padrões 
exigidos; 
9.6. Supervisionar o fornecimento, por intermédio do solicitante; 
9.7. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
9.8. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. - O Licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, ficará impedido de licitar e de contratar 
com o Município, que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
12.2. - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem justificativa 
aceita pelo órgão, resguardados os procedimentos legais pertinentes – responsabilidades cíveis e criminais, 
poderá acarretar, as seguintes sanções: 
a) multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 
pela recusa em assiná-lo ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas neste Edital; 
b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou seja, por 20 (vinte) dias 
corridos; 
c) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Nota de 
Empenho, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a não aceitação do produto. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3. - A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo órgão e seu inadimplemento é motivo para manter a licitante 
impedida de licitar. 
10.4. - O valor da multa aplicada, poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Contratante, 
acrescido de juros moratório de 1% (um por cento) ao mês. Caracterizado o inadimplemento será cobrada 
judicialmente. 
10.5. - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
10.6. - As penalidades só não serão aplicadas, se ocorrer fato superveniente justificável e aceito, submetido 
à aprovação da autoridade competente – pelo Pregoeira e submetido à autoridade do órgão promotor da 
licitação durante a realização do certame ou pelo fiscal do contrato e submetido à aprovação pela autoridade 
do órgão Contratante durante a execução do contrato. 
10.7. - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório 
e ampla defesa no processo licitatório. 
10.8. - Para as condutas ensejadoras de prejuízo à Administração não descrita nos itens anteriores, poderão 
ser aplicadas outras penalidades previstas em legislação específica, subsidiariamente. 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1 As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos do orçamento geral do 
município para 2021, nas seguintes dotações: 
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Fonte de Recurso: RP 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 
 

12 - DO PAGAMENTO 
12.1. A Câmara de Marechal Thaumaturgo-AC efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da documentação fiscal da Empresa (Nota Fiscal/Fatura discriminativa), em 2 (duas) vias. 
12.2. Os preços estabelecidos serão os constantes da Proposta de Preços vencedora apresentada. 
12.3. A liberação do pagamento ficará condicionada à consulta prévia das Certidões, devendo a contratada 
estar com sua documentação obrigatória e parcial válidas.  
12.4. Em conformidade com o previsto na Instrução Normativa n.º 480, de 15 de dezembro de 2004, da 
Secretaria da Receita Federal, a Prefeitura e órgãos não Participantes reterão, na fonte, o Imposto sobre a 
Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, a Contribuição Sobre o Lucro Líqüido - CSLL, a Contribuição para a Seguridade 
Social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, todos calculados sobre os pagamentos efetuados, 
observando os procedimentos previstos em lei. 
12.5. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar de acordo com as exigências administrativas em vigor, atestada pelo 
setor competente. O pagamento será efetivado por meio de Ordem Bancária a ser depositada em Conta 
Corrente, através de qualquer agência bancária do território nacional, sendo apresentado o número da Conta 
Corrente, o nome do banco e o número da agência bancária. A Câmara não se responsabilizará por atraso de 
pagamento oriundo de erros existentes no respectivo documento de cobrança. 
12.6 - Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas neste contrato ou 
sem a observância das formalidades legais pertinentes, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar novo 
documento de cobrança. 
12.7. Nos casos de pagamento efetuados após 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal, desde que a 
licitante contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Câmara de Marechal Thaumaturgo, entre o 31º (trigésimo primeiro) dia 
e a data da emissão da ordem bancária, será a seguinte:  
 

EM = I x N x VP  
 

Onde: EM = encargos moratórios;  
I = 0,5% a.m. (taxa de juros);  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, dividido por 30;  
VP = valor da parcela a ser paga; 
 
13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
13.1. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 – Código 
Proteção e Defesa do Consumidor, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações.  
 
14. DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A fiscalização, conferência e acompanhamento da execução do contrato ficarão a cargo do Setor de 
Compras e/ou servidor designado pela Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo-Acre. 
 

Marechal Thaumaturgo - Ac, 03 de maio de 2021. 
 
 
 

________________________________________ 
José dos Santos Furtado 

Presidente 
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ANEXO II 
 

PROPOSTA DE PREÇOS - MODELO 

 
 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Endereço eletrônico: 
Dados Bancários: 
 
À Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo  
Edital do Pregão Nº. ..../2021 
 
Sr. (a) Pregoeira (a), 
 
Nossa proposta para cumprir o Objeto desta licitação nos termos estabelecidos no Edital e seus anexos é a 
seguinte: 
 

MATERIAL DE CONSUMO 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
QTD 

REGISTRO 

 
VALOR 

UNIT.  R$ 

 
VALOR 

TOTAL R$ 

       

VALOR GLOBAL R$ 

 
TOTAL POR EXTENSO: _____________________________ 
 
Declaramos que nos valores acima registrados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o objeto 
ofertado, tais como fretes (incluindo frete por via fluvial, quando for o caso), impostos, taxas, contribuições 
e demais encargos relacionados no instrumento convocatório. 

 
Proposta válida por 60 (sessenta) dias. 
 

Loca e data 
 

(Assinatura do representante) 
__________________________ 

NOME 
CPF: 

Cargo na Empresa 
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ANEXO III 
 
 

 
DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DO EDITAL - MODELO 

 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº. 003/2021 -CPML - MARECHAL THAUMATURGO 
 
 
___________(nome da licitante)_______________, CNPJ nº._________________ sediada no endereço 
_______________________________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins do Pregão Presencial em epígrafe, DECLARA expressamente, sob a penas da lei que 
cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório.  
 

_______________ , ______ de ________________ de 2021. 
(Local) 

 
 

_____________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

 
 

  Nome: _____________________________________________________ 
  Cédula de Identidade nº. _____________________________ 
  CPF._____________________________________________ 

 
 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO IV 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS - MODELO 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2021 -CPML - MARECHAL THAUMATURGO 
 
 
 
 Declaro, para fins de prova junto à Câmara Municipal de Vereadores de Marechal Thaumaturgo, nos 
termos legais do § 2º do Artigo 32 da Lei nº 8.666/93, que a empresa ________________________, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° __________________, situada ____________________________, não tem contra si, 
até a presente data, fatos impeditivos para sua habilitação ou que desabonem sua conduta, comprometendo-
se a informar eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da lei. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO TRABALHO DO MENOR - MODELO 
 
 
 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2021 -CPML - MARECHAL THAUMATURGO 

 
 
 
 
 

 Declaro, para fins de prova junto à Câmara Municipal de Vereadores de Marechal Thaumaturgo, nos 
termos do inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, que a empresa ___________________________, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° _________________, situada __________________________, não emprega em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e, em qualquer trabalho, menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 
MODELO 

 
 

___________(nome da empresa)___________, CNPJ nº______________, sediada em (endereço 
completo)_____,declara, sob sua exclusiva responsabilidade penal e civil, que nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006, não está impedida nos incisos previstos do § 4º do Art. 3º e 
que está apta para receber o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei, 
porque na data da abertura da licitação está classificada como: 
 
( ) Microempreendedor Individual – MI – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 60.000,00. 
 
( ) Microempresa-ME – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00. 
 
( ) Empresa de Pequeno Porte-EPP - receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 3.600.000,00. 
 
( ) Cooperativa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 3.600.000,00. 
 
Para tanto, junta o resultado da pesquisa de que é optante do Simples Nacional obtida no portal da 
Receita Federal no endereço: www.receita.fazenda.gov.br 
 

 
 
 

Local e data: ___________________ 
 

 
 

(assinatura): 
 ____________________________________________ 

Nome e CPF do representante legal 
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ANEXO VII 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
 A Câmara Municipal de Vereadores de Marechal Thaumaturgo-AC, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.471/0001-12, com sede a Praça Odon do Vale, SN - Centro, Marechal 
Thaumaturgo -Ac, representado neste ato pelo Sr. José dos Santos Furtado Presidente da Câmara Municipal, 
portador da cédula de identidade _______________ CPF ____________, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa ___________________________, com endereço 
__________________________________, CNPJ/MF _______________, representada neste ato pelo Sr 
_______________________, portador da cédula de identidade nº _____________________ e CPF nº 
__________________________, doravante denominada simplesmente PROMITENTE CONTRATADA, de 
acordo com a Lei nº. 10.520/2002, Decreto Nº. 3.555/2000, Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001 e 
demais legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, com suas 
alterações, têm entre si justo e contratado o que se segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços da PROMITENTE CONTRATADA, para Aquisição de material 
de consumo tipo: combustíveis (gasolina comum), devidamente quantificados e especificados na proposta 
comercial de preços apresentada no PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 
– SRP, a qual passa a fazer parte deste documento; 
1.2. Os preços da PROMITENTE CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento; 
1.3. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhes facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições; 
1.4. Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que 
se fizerem necessários nas aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade 12 (doze) meses, contado a partir da data 
da publicação da respectiva ata (“extrato”) no Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES: 
3.1. Integram o presente Registro de Preços a Câmara Municipal de Vereadores de Marechal Thaumaturgo-
AC, como órgão gerenciador, respeitadas as disposições legais vigentes, poderão também integrar 
extraordinariamente, outras Câmaras. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
4.1. O valor da presente Ata perfaz a quantia total de R$ _________________, conforme valores constantes 
na proposta comercial de preços apresentada pela PROMITENTE CONTRATADA no PREGÃO PRESENCIAL – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 – SRP, reproduzidos na planilha abaixo: 
 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTIBEL (GASOLINA COMUM)  

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD 

REGISTRO 
VALOR 

UNIT.  R$ 
VALOR TOTAL 

R$ 

      

VALOR GLOBAL R$ 
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4.2. Os preços registrados manter-se-ão fixos e irreajustáveis durante a validade desta Ata. 
4.3. Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita pela 
Administração. 
4.4. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de 
forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação, 
dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em empresas de 
reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal. 
4.5. Não serão concedidas revisões de preços sobre as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas, 
conforme Artigo 12, § 3º, inciso I do Decreto nº 3.931 de 19 de setembro de 2001. 
4.6. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de 
mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 
4.7. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse 
período, é vedado à contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços. 
4.8. O pagamento será efetuado de acordo com o previsto no item 23 do Edital do PREGÃO PRESENCIAL – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 – SRP. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO: 
5.1. Durante a validade do registro, a PROMITENTE CONTRATADA poderá ser convidada pelos órgãos 
integrantes a firmar contratações de fornecimento do objeto licitado. 
5.2. A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura de termo de contrato ou 
pelo simples recebimento pelo fornecedor da Nota de Empenho/Ordem de Compra emitida pelo órgão 
requisitante do objeto. 
5.3. A recusa em assinar o contrato ou em receber a Nota de Empenho correspondente, implicará na 
inexecução total do compromisso assumido, sujeitando-se o contratado à aplicação das sanções previstas 
nesta Ata e no Edital do PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 – SRP. 
5.4. Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro 
de Preços serão: o Edital e seus anexos, a documentação apresentada pelo Licitante, a Ata de Registro de 
Preços e a Nota de Empenho emitida em favor do mesmo, independentemente de outras transcrições. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO OBJETO: 
6.1. A entrega do objeto da presente Ata deverá ser efetuada em conformidade com o Anexo I ao Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 – SRP, sem quaisquer ônus 
adicionais para as contratantes.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA: 
7.1. A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o 
fornecedor descumprir as condições da mesma, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não 
reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, por razões de interesse 
público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização. 
7.2. Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, 
o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: 
8.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
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seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital do PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 – SRP e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa; 
8.2. As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas na Câmara Municipal de Vereadores de Marechal 
Thaumaturgo, no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.  
A Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa: 
8.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa 
injustificada para a assinatura da Ata de Registro de Preços; 
8.2.2. Multa de 10% (dez por cento), no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de empenho; 
8.2.3. Multa de 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor do 
produto não entregue. A multa a que alude este tópico, não impede que a Contratante rescinda, 
unilateralmente, o Contrato e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à época; 
8.2.4. Multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor do produto não entregue, por dia de atraso, 
observado o prazo de entrega constante no Anexo I. 
8.2.5. Multa de 10% (dez por cento) no caso do licitante dar causa à rescisão do contrato; 
8.2.6. Multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para 
complementação do seu valor; 
8.2.7. As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição 
do Município, em sua tesouraria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa 
por parte da contratada; 
8.2.8. Decorrido o prazo estipulado no subitem anterior, o município de Marechal Thaumaturgo - AC, fará a 
devida cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no item abaixo; 
8.2.9. O faltoso ficará impedido de licitar ou contratar com o município de Marechal Thaumaturgo – AC, 
enquanto não quitar as multas devidas; 
8.2.10. As multas poderão ser aplicadas tantas quantas forem as irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
9.1. Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2021 
– SRP e a proposta comercial de preços do PROMITENTE CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 
10.1. Fica eleito o foro da cidade de Marechal Thaumaturgo (AC), como competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
MARECHAL THAUMATURGO E A LICITANTE XXXXXXXXX. PARA 
OS FINS NELE INDICADOS. 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES: 
  
A Câmara Municipal de Veredores de Marechal Thaumaturgo-AC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 84.306.471/0001-12, com sede a Praça Odon do Vale, SN – Centro em Marechal 
Thaumaturgo/AC, representado neste ato pelo Sr. José dos Santos Furtado, Presidente, portador da cédula 
de identidade ____________ e CPF ______________ e a firma ................., CNPJ/MF n.º........... estabelecida 
no ......  , em ...., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.   , 
(nacionalidade), RG .............. , CPF.............., residente e domiciliado na............, celebram o presente 
Contrato, decorrente do Pregão n.º .......2021,   homologado   pelo   autoridade   competente,   realizado   
nos   termos   da   Lei  nº. 10.520/2002, Lei Complementar 123/06, Decreto nº. 3.555/2000, Decreto nº 
7.892/2013 e demais legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n. 8.666/93 e 
a Lei no 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor com suas alterações e demais exigências deste Edital, 
sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
O procedimento do presente contrato obedece aos termos do Edital de nº..... 2021 e da Lei nº 8.666 
21.06.93. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
 
O presente contrato tem por objeto é o Fornecimento de................... , consoante especifica o Edital de n.º 
...../2021 e a Proposta da Empresa que passam a  integrar  o  presente Termo. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 

 
A entrega do objeto processar-se-á de forma parcelada, conforme especificação contida no Edital de 
n.º...../2021 e na Proposta constante no processo, facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 
1º, art. 57 da Lei n.º 8.666/93, devidamente justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o Contrato. 
A entrega do produto será feita no setor de compra da Câmara Municípial de Marechal Thaumaturgo, com 
sede na Praça Odon do Vale, SN - Centro, no horário de 08h00min às 13h30min correndo por conta da 
Contratada as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
do fornecimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
5.1. O Órgão CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto deste CONTRATO o valor global de R$ 
................... (.......................................), conforme proposta apresentada pela CONTRATADA (ANEXO II). 
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5.2. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente CONTRATO, correrão à conta dos recursos 
do orçamento geral do município para 2021, nas seguintes dotações: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
ELEMENTO DE DESPESA:  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será feito com cheque administrativo em nome do(s) vencedores mediante a apresentação de 
Nota Fiscal, devidamente atestada pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO: 
 
O Município de Marechal Thaumaturgo responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem 
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.  

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
 
9.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao o Município de Marechal Thaumaturgo: 
I – até o quinto dia útil do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, 
resultantes da execução do Contrato; 
II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.  
9.2. Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação 
de serviço. 
9.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes. 
91.4 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
 
10.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo 
no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 
10.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 
financeira, prevista no Contrato, bem como a transferência de recursos suplementares, até o limite do 
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES: 
 
O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada 
à multa prevista no Edital, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 87, da Lei n.º 8.666/93, facultada à Administração, em todo caso, a rescisão unilateral.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DISSOLUÇÃO: 
 
O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das 
partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do 
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Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: 
 
O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo 
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sujeitando-se a 
Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma lega, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA: 
 
Os débitos da Contratada para com o Município, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida 
Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, 
ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO EXECUTOR: 
 
A Câmara Municipal de Veredores de Marechal Thaumaturgo - Acre, por seu Presidente, designará um 
Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, 
Financeira e Contábil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO: 
 
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 
 
Fica eleito o foro da cidade de Marechal Thaumaturgo (AC), para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 
cumprimento do presente Contrato. 
 

Marechal Thaumaturgo Acre ....... de .................. de 2021 
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1.ª_______________________________________ 
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